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Os requisitos zoos sanitários aplicáveis aos animais de aquicultura e ".~s derivados, 

assim como à prevenção e ao combate a certas doenças dos anim&~~s, encontram-se 

ftxados no Decreto-Lei n.o 152/2009, de 2 de julho, que tr6~ara a ordem jurídica 

interna a Diretiva n." 2006/88/CE, do Consellio, de 24 d~Mde 2006, com a redação 

que lhe foi dada pela Diretiva n.o 2008/53/CE, da ~SSãO, de 30 de abril de 2008, 

respeitante à virémia primaveril da carpa. ~~ 

De forma a incluir as alterações constantesMtiva de Execução n.o 2012/31/UE, da 

Comissão de 25 de outubro de 2012, ~!u o Anexo IV da mencionada Diretiva 

n." 2006/88/CE, quanto às esPé~r=es sensíveis à septicémia hemorrágica virai e 

quanto às doenças exóticas qu~ m comprometer o estatuto sanitário dos animais 

aquáticos suprimindo a s~fulcerativa epizoótica, a parte II do anexo III do Decreto

Lei n.O 152/2009 de 2 ~~ foi alterada pelo Decreto-Lei n.o 63/2013, de 10 de maio, 

Posteriormente, ~fOa de Execução n." 2014/22/UE da Comissão de 13 de fevereiro 

de 2014, a~t~"I..exo IV da Diretiva n.O 2006/88/CE do Conselho, no que respeita à 

anemia in~ do salmão. 
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Consequentemente, ambos os genótipos da anemia infedosa do salmão, infeção por lsavirus 

da família Orthomyxottiridae com genótipo HPRO ou HPR, são agora de notificação 

obrigatória em conformidade com os artigos 1.3.1 e 10.5.1 do Código AqUátic~ 
Organização Mundial da Saúde Animal (OIE, 16.a Edição de 2013). s:; 
Importa, po, "%0, altera< a paHe " do anexo III do Dcc<eto-Lci n.O ~~~~ 2 de 

julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 63/2013, de 10 ~ de forma a 

incluir as alterações constantes da Diretiva de Execução n.O 2014~ da Comissão de 

13 de fevereiro de 2014, no que respeita à anemia infeciosa d~-' 
Foi pmmovida a audição do Conselho Nacional do con~~V 

Assim: ~ 

Nos tenuos da a!inea a) do n.o 1 do artigo f!!:>~ Constituição, o Governo decreta ° 
seguinte: ~ 

~gOLO 
~ [...] 

~ Objecto 

O p<c,<nte alteração da parte " do anexo III Decreto-leiDecreto~rocede à 

n.o 152/2009,~~e julho, alterado pelo Decreto-Lei n.O 63/2013, de 10 de maio, 

adap~li;sto na Diretiva de Execução n.o 2014/22/EU, da Cotuissão, de 13 de 

fever . 14, no que respeita à anemia infeciosa do salmão.
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Artigo 2.° 

Alteração ao Decreto-Lei n.O 152/2009, de 2 de julho 

O artigo L" do Decreto-lei o." 152/2009, de 2 de julho, alterado pelo De~ 
n.O 63/2013, de 10 de maio, passa a ter a seguinte redação: ~ 

<<Artigo [." fO~ 
Ohjeto o..()~ 


O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurí~~a a Diretiva 

n.O 2006/88/CE, do Conselho, de 24 de outub~~06, relativa aos 

requisitos zoossanitários aplicáveis aos animais~ aquicultura e produtos 

derivados, mim como à prevenção e ao co~ certas doenças dos animais 

aquáticos, com a redação que lhe fo~ela Diretiva n.O2008/53/CE, da 

Comissão, de 30 de abril de 20~~!nte à virémia primaveril da carpa, 

pela Diretiva de Execução n O~~1/CE, da Comissão, de 25 de Outubro 

de 2012,00 que respeita à~es sensíveis à septicémia hemorrágica viml e 

às doenças que podA~prometer o estatuto sanitário dos animais aquáticos 

suprimindo a s~'u1cerntiva epizoótica, e pela Diretiva de Execução 

n." 201~ Comissão, de 13 de fevereiro de 2014, que alterou o 

anexo I ' etiva n.o 2006/88/CE do Conselho no que respeita à anemia 

infe'll1

@ 
salmão.» 

Artigo 3." 

~ A1ternção à parte II do aoexo III do Decreto-Lei n." 159/2009, de 2 de julho 

~arte II do aoexo III do Decreto-Lei n." 159/2009, de 2 de julho de 2013, passa a ter a 

redação constante do anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 
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Artigo 4.° 

Enttada em vignr ~ 

O presente decreto-lei entta em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. S)f:à 

R>~~ 
Visto e aprovado em Conselho de ~linistros de 

~rc 
~<8J 

~f::f:, 
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Peixes 

Moluscos 

Crustáceos 

ANEXO 


(a que se refere o artigo 2.°) 


Parte II 


Lista de doenças 


Doenças exóticas 

Doença 

Necrose hematopoiética Truta arco-tns europe1a 
epízoótica (NHE) (Perca jluviati/is) 

Infeção por Bonamia exitiosa Ostrea angasz) e ostra-plana-

Infeção por Perkinsus marinus 	 ostra-americana (C. 

Infeção por Microrytos mackini 1 ante (Crassostrea gigas) , ostra-americana (C. 
ica), ostra-plana-do-pacífico (Ostrea conchaphila) e 

tra-plana-europeia (O. edulis) 

Camarão-branco-do-norte (Penaeus setijérus), camarão-azul 
(P. sry/irostris) e camarão-pata-branca (P. vannamet) 

rela» 	 Camarão-café-do-norte (Penaeus a~ecus), camarão-rosado
do-norte (P. duorarum), camarão japonês (P. japonicus) 
camarão-tigre-gígante (P. monodon) , camarão-branco-do
norte (P. setijérus), camarão-azul (P. sry/irostris) e camarão
pata-branca (P. vannamet) 
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Doenças não exóticas 

Doença Espécies sensíveis 

Peixes Septicémia hemorrágica viraI 
(SHV) 

Necrose Hematopoiética 
Infeciosa (NHI) 

Herpesvirose da carpa koi a comum e carpa koi (Cyprinus carpio) 
(HeK) 

Anemia Infeciosa do a Truta arco-íris (Oncorf?ynchus mykiss), salmão do Atlântico 
(AIS), Isavirus da fa (Salmo salar) e truta-marisca (S. trutta) 
Orthomyxoviridae _1~"",<prr, 
HPROouHP . 

Moluscos Ostra-plana-australiana (Ostrea angasz), ostra-plana
chilena (O. chilensis), ostra-plana-europeia (O. edulis), 
ostra-plana-argentina (O. puekhana), mexilhão-vulgar 
(Mytilus edulis) e mexilhão do Mediterrâneo (M. 
galloprovindalis) 

Ostra-plana-australiana (Ostrea angasz), ostra-plana
chilena (O. chilensis), ostra-plana-do-pacífico (O. 
conchaphila), ostra-plana-asiática (O. denselammellosa), ostra
plana-europeia (O. edulis) e ostra-plana-argentina (O. 
pueÚhana) 
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os crustáceos dccápodcs (ordem Decapoda)Lruslaceos L./V'-H'-'" da «mancha 
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